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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

PORTARIA Nº 081/SEDS Em 13 de setembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE dispensar o servidor Lindiberg Li no dos Santos, matrícula nº
135.717-4, Agente de Investigação, Código GPC-608, de prestar serviços na Corregedoria da
Polícia Civil.

PORTARIA Nº 082/SEDS Em 13 de setembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o servidor Carlos Roberto Lopes da Si lva, matrícula nº
096.439-5, Agente de Investigação, Código GPC-608, para prestar serviços na Corregedoria da
Polícia Civil.

CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL - CPC

ATO DESIGNATIVO N° 018/2012/CPC/SEDS/PB Em,18 de setembro  de 2012.
(Adi ti vo ao Despacho Desi gnatório nº 40/2012-CPC)

O CORREGEDOR DA POLÍCIA CIVIL no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 193, da Lei Complementar nº 85/2008, Lei Orgânica e Estatuto da Polícia
Civil do Estado da Paraíba, datada de 12 de agosto de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado,
edição de 13 de agosto de 2008.

RESOLVE designar o servidor EDSON FRANCISCO SILVA, Delegado de
Polícia Civil, matrícula nº 133.302-0, para substituir o servidor JOSE NILO TAVARES PEREI-
RA DE CASTRO, Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 076.537-6, como Membro da Sindicância
Administrativa nº 060/2012-CPC, Portaria publicada no DOE em 05/08/2012, instaurada em
desfavor da servidora ANNA CAROLINA FERREIRA MONTES DE ADISSI, Delegada de Polí-
cia Civil, matrícula nº 156.065-4, lotada nesta Pasta.

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL

PORTARIA nº.  644/2012/DEGEPOL           Em, 05 de Setembro de 2012.

A DELEGADA GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e,
em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85 de
12 de agosto de 2008, e tendo em vista decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar
nº. 021/2012/CPD.

RESOLVE fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, acima referido, instaurado em desfavor dos servidores, Oscar Amâncio da
Silva, mat. 076.963-1 e Fabio Facciolo, mat. 156.095-6, Delegados de Polícia Civil, por impro-
cedências das denuncias formuladas.

 A presente Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.
CUMPRA-SE

Portaria nº.  645/2012/DEGEPOL        João Pessoa, 14 de Setembro de 2012.

A DELEGADA GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que foi solicitado pela comissão sindicante;

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB

Portaria nº. 417/2012/DS        João Pessoa, 14 de setembro de 2012.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso de suas atribuições, conferidas
pelo artigo 9º, I da Lei no. 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76,
modificado pelo artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 7 de março de 1979 e,

Considerando o pedido de credenciamento do Centro de Formação de Condu-
tores Santa Ana, protocolado junto ao DETRAN/PB através dos processos 00016.012293/2011-
4 00016.012512/2011-9;

Consi derando o Certificado nº 003/2012/CRT/DETRAN/PB relativo à docu-
mentação legal e a vistoria técnica realizada quanto à infraestrutura física, recursos didático-
pedagógicos e frota de Veículos;

RESOLVE:
I -     Autorizar o funcionamento do Centro de Formação de Condutores

Santa Ana, CNPJ nº 09.223.607/0002-96 (FILIAL), razão social: Josefa Alexandre Gomes
Fernandes, localizado na Rua Tabelião José Candido, 536 – Centro – São João do Rio do Peixe/PB
– CEP 58.910.000, na classificação “AB”, conforme Certificação da CRT/DETRAN/PB.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III - Encaminhe-se cópia à Diretoria de Operações, Divisão de Processamento de

Dados e remeta-se o processo a Controladoria Regional de Trânsito para as providências legais e
necessárias visando o competente registro junto ao DETRAN/PB.

PORTARIA Nº 418/2012-DS        João Pessoa, 14 de setembro de 2012.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei nº 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o art. 133, § Único, da Lei
Complementar nº  58/2003;

R E S O L V E:
I-Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 330/

2012-DS, publicada no Diário Oficial do Estado, na edição do dia 31.08.2012, em atendimento a
solicitação contida no Processo nº 00016.024578/2012-8, do Presidente da Comissão Permanen-
te de Sindicância deste Órgão.

II-Encaminhe-se àquela Comissão para conhecimento e adoção dos procedimen-
tos de estilo.

III-A presente Portaria passa a vigorar na da sua publicação.

SECRETARIAS DE ESTADO
RESOLVE prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 20/09/2012, o prazo

de conclusão da Sindicância Administrativa nº 62/2012/CPC, instaurada contra os servidores,
Roberto Fonseca de Barros e Silva, Delegado de Polícia Civil, mat. 156.500-1, Flavio Ricardo
Simeão Xavier, Escrivão de Polícia Civil, mat. 168.620-8 e Ronny Wescley de Oliveira, Agente
de Investigação, mat. 168.354-3, nos termos do Art. 186 da Lei Complementar nº  85/2008.

CUMPRA-SE

Portaria nº.  646/2012/DEGEPOL        João Pessoa, 12 de Setembro de 2012.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, considerando o que foi solicitado pela comissão sindicante;

RESOLVE prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 17/09/2012, o prazo
de conclusão da Sindicância Administrativa nº 63/2012/CPC/SEDS/PB, instaurada contra os servi-
dores, Cícero William de Brito, mat. 168.315-2, Edward Bruno Medeiros Pereira, mat. 160.010-
9 e Jorge Leonardo de Oliveira, mat. 093.289-2, Agentes de Investigação, nos termos do Art. 186
da Lei Complementar nº  85/2008.

CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 647/DEGEPOL Em 17 de setembro de 2012.

A DELEGADA GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 9º, inciso II, da Lei Complementar nº. 85, de 12 de agosto de 2008, e tendo
em vista a necessidade administrativa da Unidade Policial abaixo mencionada,

RESOLVE remover o servidor Lindiberg Lino dos Santos, Agente de Inves-
tigação, Código GPC-608, matrícula nº  135.717-4, para a REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL ME-
TROPOLITANA, a fim de prestar serviços na Delegacia Especializada da Mulher – Santa Rita.
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GOVERNO DO ESTADO
Governador Ricardo Vieira Coutinho

Anual ....................................................................................................... R$ 400,00
Semestral ................................................................................................ R$ 200,00
Número Atrasado ..................................................................................... R$      3,00

José Arthur Viana Teixeira
DIRETOR  ADMINISTRATIVO

Fernando Antônio Moura de Lima
SUPERINTENDENTE

GOVERNO DO ESTADO

Albiege Lea Araújo Fernandes
DIRETORA  DE OPERAÇÕES

Lúcio Falcão
EDITOR DO DIÁRIO OFICIAL

Gilson Renato de Oliveira
DIRETOR TÉCNICO

Processo Nome Matrícula Classe 
Funcional           

Atual 

Classe 
Funcional  
Concedida 

00016.023430/2012-2 Ana Paula de Medeiros Rodrigues 3985-3 “C” “D” 
00016.022289/2012-4 Antônio Galdino da Silva 3387-1 “C” “D” 
00016.023431/2012-7 Celso Porto Eleutério 3590-4 “C” “D” 
00016.022124/2012-7 Evandro Pinheiro da Silva 3883-1 “C” “D” 
00016.023432/2012-1 Francisco Menezes Brasileiro Silva 3286-7 “C” “D” 
00016.022133/2012-6 Genilson Porpino da Costa 0195-3 “C” “D” 
00016.022131/2012-1 Geraldo Honório da Silva 3440-1 “C” “D” 
00016.023434/2012-0 Gildo Roque dos Santos 3591-2 “C” “D” 
00016.022131/2012-7 Inácio Cordeiro de Lima 0064-7 “C” “D” 
00016.021603/2012-7 Ivete Teresa de Jesus 3346-4 “C” “D” 
00016.023438/2012-9 João Batista de Oliveira 3124-1 “C” “D” 
00016.023428/2012-5 Jonas Dias do Nascimento 3798-2 “C” “D” 
00016.022138/2012-2 Jorge Luiz de Lima 0088-4 “C” “D” 
00016.023436/2012-0 José Alves da Silva 3542-4 “C” “D” 
00016.023435/2012-5 José Antônio Felício 3846-6 “C” “D” 
00016.022138/2012-2 José de Oliveira 4114-9 “C” “D” 
00016.022128/2012-5 Josefa Pereira da Silva 3848-2 “C” “D” 
00016.023443/2012-6 José Francisco Batista Rodrigues 0189-9 “C” “D” 
00016.023443/2012-0 Josias Bezerra de Sousa 3604-8 “C” “D” 
00016.022135/2012-5 Luis Cardoso dos Santos 3171-2 “C” “D” 
00016.023444/2012-4 Lucimar Gomes Fortunato 3616-1 “C” “D” 
00016.023439/2012-3 Luis Carlos Monteiro da Silva 3082-1 “C” “D” 
00016.023442/2012-5 Manoel Teodoro Irmão 3037-6 “C” “D” 
00016.023441/2012-0 Marcilde Rosa Leite de Melo 4007-0 “C” “D” 
00016.022123/2012-2 Marconi Correia de Oliveira 3803-2 “C” “D” 
00016.024360/2012-2 Nelson Theofilo Machado 3595-5 “C” “D” 
00016.022134/2012-0 Pedro da Silva Oliveira 4031-2 “C” “D” 
00016.022127/2012-0 Raquel Ferreira de Souza 4079-7 “C” “D” 
00016.023475/2012-0 Vânia Santos Estrela Correia Lima 3924-1 “C” “D” 
00016.023445/2012-9 Wellington Luiz de Carvalho 3456-8 “C” “D” 
 Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e a adoção

dos procedimentos de estilo.

PORTARIA Nº 421/2012-DS        João Pessoa, 17 de setembro de 2012.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, c/c a Lei Estadual nº 8.660, publicada
no Diário Oficial do Estado em 16 de setembro de 2008, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira
e Remuneração - PCCR, desta Autarquia, DEFERIU os pedidos de PROGRESSÃO FUNCIO-
NAL VERTICAL, constantes nos processos abaixo relacionados;

 Portaria nº. 003 de 17  de  setembro de 2012.
  
A Secretári a de Estado da Mul her e da Di versi dade Humana - SEMDH,

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
            RESOLVE:

Secretaria de Estado da Mulher
e da Diversidade Humana

Art. 1º. Designar as pessoas abaixo-relacionadas para sob a presidência da 1ª para
constituírem a Comissão Provisória para discutir, definir, articular e realizar as atividades e
reuniões necessárias para a nova composição do CEDM-PB no biênio 2012-2014.
1.  Ana Maria Targino – Secretaria de Estado de Saúde - SES
2. Geyseane Felipe do Nascimento – Afya Centro Holístico da Mulher
3. Adneuse Targino – Grupo de Mulheres Lésbicas e Bissexuais Maria Quitéria
4. Irismar Batista – Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Humana - SEMDH
5. Roci ane Trajano da Fonseca – Coletivo Feminista de Areia
6. Irene Jerônimo Mari nheiro – Centro da Mulher 8 de Março - CM8M
7. Odete Ricardo da Si lva – Centro de Direitos Humanos D. Oscar Romero -  CEDHOR

      Art. 2º  - As/Os componentes  desta Comissão serão  isentas  de  remuneração.
      Art. 3º - Esta Portaria é válida de 30 dias.

Secretária de Estado da Mulher e da
Diversidade Humana

Secretaria de Estado
da Administração
RESENHA Nº 098 /2012   EXPEDIENTE DO DIA:   14    /   09    /2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados   À DISPOSIÇÃO:
PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
12031194-1 
12031193-3 

600.122-0 
600.150-5 

CARLOS LIMA DE SANTANA 
JOÃO ALVES PINA FERREIRA NETO 

CEHAP 
CEHAP 

Superintendência de Administração do Meio Ambiente – SUDEMA 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba – EMATER 

  
 
 
 
 
 

     
     

 

RESENHA Nº 299/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA: 06 / 09 / 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e de acordo com o artigo 38, inciso II da Constituição Federal c/c 91, inciso II da Lei Complemen-
tar n.º 58/2003 e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despa-
chou os Processos de LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO 

12.026.809-4 GILDO ROQUE DOS SANTOS     3.591-2 1632/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.026.811-6 MAURICIO JOSE DE ARAUJO E OUTROS     3.859-8 1648/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.026.705-5 CARLOS ANTONIO SOARES 075.604-1 1660/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.051.049-9 FERNANDO ANTONIO NEVES DE ARAUJO 081.941-7 1639/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.021.465-2 MARIA ISRAILDA MENDES PEDROZA 086.190-1 1647/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.027.190-7 RITA NUNES PEREIRA 092.401-6 1662/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.026.701-2 EDNARDO MAIA FILHO 095.204-4 1658/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.025.152-3 MARIA GORETE FERREIRA PEDROSA 098.978-9 1642/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.023.204-9 FERNANDO ANTONIO NEVES DE ARAUJO 100.566-9 1661/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.024.816-6 IRMA DE SOUZA CARNEIRO DA CUNHA 110.967-7 1336/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.025.155-8 FRANCISCA BATISTA DA SILVA LIMA 117.298-1 1641/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.026.712-8 ANDRE LUIS DOS SANTOS SILVA 133.167-1 1656/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.026.735-7 ANTONIO FELIX CARDOSO 134.599-1 1663/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.026.708-0 SEVERINO PATRICIO NETO 135.595-3 1659/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.029.621-7 VANDA ROSALIA DA SILVA RODRIGUES 145.557-5 1653/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.051.067-7 AVANI PALMEIRA DE ARAUJO 146.614-3 1638/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.029.627-6 DENISE SOUTO PEREIRA 157.153-2 1652/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.026.710-1 ALEXANDRE JOSE NUNES DE SOUTO LIMA 157.356-0 1657/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.025.132-9 ANDERSON ARAUJO DO NASCIMENTO 158.787-1 1633/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
12.026.825-6 GILSON BATISTA DOS SANTOS 171.716-2 1664/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

 PUBLICADO NO D.O.E DE 12.09.2012
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESENHA Nº 312/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA:  14/09/2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando as atribuições
conferidas pelo art. 5º, do Decreto nº 12.672, de 23 de setembro de 1988, tendo em vista o
previsto no Plano de Cargos Carreira e Remuneração do Grupo Ocupaci onal Audi tori a e
Controle Interno, Código ACI-1.800, Lei n.º  8.698/2008 e Decreto n.º 30.148/2009, DEFE-
RIU o Processo de PROGRESSÃO HORIZONTAL abaixo relacionado:

    NÍVEL 
FUNCIONAL 

 

PROCESSO MAT. NOME     ATUAL NOVA PARECERES CGE 
12.030.978-5 080.395-2 JOSE HAROLDO BARBOSA PEREIRA VI VII 056/2012/ASSEJUR/CGE – 009/2012/CPDA.CGE 
 

RESENHA Nº 313/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA: 14 / 09 / 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo
abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO 

12.028.889-3 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DOS SANTOS 160.113-0 1600/2012/ASJUR-SEAD DEFERIDO 
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DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS
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RESENHA Nº. 540/2012     EXPEDIENTE DO DIA 13/09/2012

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de
competência constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88, resolve INDEFERIR os
Processos de Desaverbação de Tempo de Servi ço dos servidores abaixo relacionados:

 

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO TEMPO DE SERVIÇO 
     PERÍODO DIAS 

SEE EDNA FERREIRA BARROS 119.503-4 12.027.662-3 EMPRESA PRIVADA De 18.01.82 a 01.09.82 227 
SEE GENIVAL MORAES LEAL 88.304-2 12.030.066-4 EMPRESA PRIVADA De 16.04.79 a 30.08.85 2.325 
SEE GISLEIDE PAZ DE FIGUEIREDO ARAUJO 136.024-8 12.028.050-7 TEMPO PÚBLICO MUNICIPAL De 01.10.80 a 30.09.81 360 
SEE JOSE DUARTE ADELINO 81.477-6 12.024.498-5 TEMPO PÚBLICO MUNICIPAL De 01.01.78 a 20.08.82 1.693 
SEE MARIA LUCIA DE ABREU LIMA 85.271-6 12.026.418-8 CONV. DE LICENÇA ESPECIAL De 01.05.81 a 02.05.96 540 
SEE MARIA NAZARE SALVADOR 143.957-0 12.025.751-3 CONV. DE LICENÇA ESPECIAL De 01.03.82 a 04.08.97 360 
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RESENHA Nº. 545/2012   EXPEDIENTE DO DIA: 13/09/2012

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº. 2374/GS, datada de 18.07.88 e de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, no artigo 89, DEFERIU o seguinte processo de LICEN-
ÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES pelo prazo de até 03 (três) anos.

PROCESSO LOTAÇÃO MATRÍCULA NOME 
12.027.614-3 SEE 133.321-6 JULIANA DE ALMEIDA LEMOS 

Secretaria de Estado
da Controladoria Geral
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Secretaria de Estado
da Educação

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
EMENTAS DE RESOLUÇÕES APROVADAS PELO CEE

Data da 
Aprovação Processo Resolução Ementa 

 05/06/2012 0004097-2/2012 138/2012 CREDENCIA A ESCOLA JOÃO RIQUE FERREIRA, LOCALIZADA NA 
AV. ASSIS CHATEAUBRIAN, S/N, DISTRITO INDUSTRIAL, NA 
CIDADE DE CAMPINA GRANDE - PB, BEM COMO O PÓLO DE 
APOIO PRESENCIAL, LOCALIZADO NA AVENIDA PEDRO PORFÍRIO, 
S/N, PATOS E O PÓLO DE APOIO PRESENCIAL, LOCALIZADO NA 
RUA JOSÉ FACUNDO DE LIRA, S/N, NA CIDADE DE SOUSA – PB, A 
OFERTAREM CURSOS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA, MANTIDOS 
PELO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI – CNPJ 
03.775.655/0001-20. 

06/09/2012 0029840-5/2011 232/2012 RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL MINISTRADA NO INSTITUTO LOURDINHA 
MONTENEGRO, LOCALIZADO NA RUA NOVE DE FEVEREIRO, 89 - 
CENTRO, NA CIDADE DE PIANCÓ - PB, MANTIDO PELO 
INSTITUTO LOURDINHA MONTENEGRO – CNPJ 08.298.788/0001-
76. 

06/09/2012 0029840-5/2011 233/2012 RECONHECE O ENSINO FUNDAMENTAL MINISTRADO NO 
INSTITUTO LOURDINHA MONTENEGRO, LOCALIZADO NA RUA 
NOVE DE FEVEREIRO, 89 - CENTRO, NA CIDADE DE PIANCÓ - PB, 
MANTIDO PELO INSTITUTO LOURDINHA MONTENEGRO – CNPJ 
08.298.788/0001-76. 

06/09/2012 0005615-8/2012 234/2012 RENOVA A AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL MINISTRADA NO CENTRO EDUCACIONAL 
MEUS PRIMEIROS PASSOS, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ VIEIRA 
FILHO, Nº 45 - JOSÉ PINHEIRO, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE 
- PB, MANTIDO PELO CENTRO EDUCACIONAL MEUS PRIMEIROS 
PASSOS LTDA. ME – CNPJ 07.300.040/0001-06. 

06/09/2012 0005615-8/2012 235/2012 RECONHECE O ENSINO FUNDAMENTAL, DO 1º AO 5º ANO, 
MINISTRADO NO CENTRO EDUCACIONAL MEUS PRIMEIROS 
PASSOS, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ VIEIRA FILHO, Nº 45 - JOSÉ 
PINHEIRO, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE - PB, MANTIDO 
PELO CENTRO EDUCACIONAL MEUS PRIMEIROS PASSOS LTDA. 
ME – CNPJ 07.300.040/0001-06. 

06/09/2012 0005615-8/2012 236/2012 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, DO 
6º AO 9º ANO, NO CENTRO EDUCACIONAL MEUS PRIMEIROS 
PASSOS, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ VIEIRA FILHO, Nº 45 - JOSÉ 
PINHEIRO, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE - PB, MANTIDO 
PELO CENTRO EDUCACIONAL MEUS PRIMEIROS PASSOS LTDA. 
ME – CNPJ 07.300.040/0001-06. 

06/09/2012 0006816-3/2011 237/2012 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
COLÉGIO SANTA TEREZINHA LTDA., LOCALIZADO NA RUA JOSÉ 
JOAQUIM DUARTE, 91 - CENTRO, NA CIDADE DE UIRAÚNA - PB, 
MANTIDO PELO COLÉGIO SANTA TEREZINHA LTDA. – CNPJ 
10.883.002/0001-20. 

06/09/2012 0006816-3/2011 238/2012 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, NO 
COLÉGIO SANTA TEREZINHA LTDA., LOCALIZADO NA RUA JOSÉ 
JOAQUIM DUARTE, 91 - CENTRO, NA CIDADE DE UIRAÚNA - PB, 
MANTIDO PELO COLÉGIO SANTA TEREZINHA LTDA. – CNPJ 
10.883.002/0001-20. 

06/09/2012 0007632-0/2012 239/2012 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, DO 
6º AO 9º ANO, A SER IMPLANTADO DE FORMA GRADATIVA, NA 
ESCOLA SEMENTES DO AMANHÃ, LOCALIZADA NA RUA SILVIO 
TRAVASSOS SARINHO, S/N - CENTRO, NA CIDADE DE UMBUZEIRO 
- PB, MANTIDA POR ANA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA – CNPJ 
03.452.790/0001-34. 

06/09/2012 0022012-7/2011 240/2012 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL NA 
ESCOLA PINGO DE GENTE, LOCALIZADA NA RUA JOÃO DA CRUZ 
CAVALCANTE, 449 – BAIRRO NOVO, NA CIDADE DE BOQUEIRÃO - 
PB, MANTIDA PELO ESPAÇO DA CRIANÇA - EDUCAÇÃO INFANTIL 
E FUNDAMENTAL LTDA. - ME – CNPJ 09.481.265/0001-23. 

06/09/2012 0022012-7/2011 241/2012 AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 1º 
AO 5º ANO NA ESCOLA PINGO DE GENTE, LOCALIZADA NA RUA 
JOÃO DA CRUZ CAVALCANTE, 449 – BAIRRO NOVO, NA CIDADE 
DE BOQUEIRÃO - PB, MANTIDA PELO ESPAÇO DA CRIANÇA - 
EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL LTDA. - ME – CNPJ 
09.481.265/0001-23. 

06/09/2012 0014718-3/2012 242/2012 RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM MINISTRADO 
NO SISTEMA DINÂMICO DE ENSINO LOCALIZADO NA RUA JOSÉ 
MARTINS DE ALBUQUERQUE, 273 – CONJUNTO JOSÉ MARQUES, 
NA CIDADE DE ALAGOA GRANDE - PB, MANTIDO POR LUZIRENE 
FARIAS DE ALBUQUERQUE ME – CNPJ 41.147.463/0001-68. 

06/09/2012 0016230-3/2012 243/2012 RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
MINISTRADO NA INFOGENIUS ESCOLA TÉCNICA, LOCALIZADA NA 
AV. MIN. JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, 447 - CENTRO, NA CIDADE 
DE CAMPINA GRANDE - PB, MANTIDA PELA INFOGENIUS ESCOLA 
TÉCNICA PROFISSIONALIZANTE LTDA. – CNPJ 13.445.508/0001-
45. 
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06/09/2012 0016227-0/2012 244/2012 RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM FARMÁCIA MINISTRADO NA 
INFOGENIUS ESCOLA TÉCNICA, LOCALIZADA NA AV. MIN. JOSÉ 
AMÉRICO DE ALMEIDA, 447 - CENTRO, NA CIDADE DE CAMPINA 
GRANDE - PB, MANTIDA PELA INFOGENIUS ESCOLA TÉCNICA 
PROFISSIONALIZANTE  LTDA. – CNPJ 13.445.508/0001-45. 

06/09/2012 0015761-2/2012 245/2012 RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
MINISTRADO NA INFOGENIUS ESCOLA TÉCNICA, LOCALIZADA NA 
AV. MIN. JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, 447 - CENTRO, NA CIDADE 
DE CAMPINA GRANDE - PB, MANTIDA PELA INFOGENIUS ESCOLA 
TÉCNICA PROFISSIONALIZANTE LTDA. – CNPJ 13.445.508/0001-
45. 

06/09/2012 0016745-5/2012 246/2012 RECONHECE O CURSO TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
MINISTRADO NO SEACRE - SERVIÇOS DE ASSESSORIA RH E 
EDUC. TÉCNICO, LOCALIZADO NA RUA DEPUTADO ODON 
BEZERRA, 184, SHOPPING TAMBIÁ – PISO E3 SALAS 323 A 325 – 
TAMBIÁ, NA CIDADE DE JOÃO PESSOA - PB, MANTIDO PELO 
SEACRE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICO LTDA. – CNPJ - 
11.128.950/0001-12. 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/0663/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.024/2012,

RESOLVE:
Nomear KATIANE VIEIRA DA SILVA, para exercer o cargo efetivo de AR-

QUIVISTA com lotação no(a) Centro de Humanidades - CH, de acordo com o resultado do
Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 28 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0665/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.017/2012,

RESOLVE:
Nomear  FAGNER DE ARAUJO PEREIRA, para exercer o cargo efetivo

de ENGENHEIRO ELETRICISTA com lotação no(a) Prefeitura Universitária - PU, de
acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no
DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 28 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0670/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.879/2012,

RESOLVE:
Nomear FABRICIA BRITO SILVA, para exercer o cargo efetivo de ALMOXARIFE

com lotação no(a) Pró-Reitoria de Administração - PROAD, de acordo com o resultado do Concurso
Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 28 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0675/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.026/2012,

RESOLVE:
Nomear ANDREZA NADJA FREITAS SERAFIM, para exercer o cargo efetivo de

BIBLIOTECÁRIO com lotação no(a) Centro de Humanidades - CH, de acordo com o resultado do
Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 28 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0677/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.031/2012,

RESOLVE:
Nomear NAYARA MOREIRA LACERDA MASSA, para exercer o cargo efe-

tivo de NUTRICIONISTA com lotação no(a) Centro de Ciências Humanas e Agrárias - CCHA, de
acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em
02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 28 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0683/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.003/2012,

RESOLVE:
Nomear  IRENILDA SANTOS DA SILVA, para exercer o cargo efetivo de

BIBLIOTECÁRIO com lotação no(a) Biblioteca Central - BC, de acordo com o resultado do
Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 28 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0684/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.004/2012,

RESOLVE:
Nomear LEONARDO DE OLIVEIRA CAVALCANTE, para exercer o cargo

efetivo de BIBLIOTECÁRIO com lotação no(a) Biblioteca Central - BC, de acordo com o resultado
do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 28 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0685/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.006/2012,

RESOLVE:
Nomear HELLYS PATRÍCIA MORAIS DE SOUZA, para exercer o cargo efeti-

vo de BIBLIOTECÁRIO com lotação no(a) Biblioteca Central - BC, de acordo com o resultado do
Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 28 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0693/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.045/2012,

RESOLVE:
Nomear ALEXSANDRO OLIVEIRA DA SILVA, para exercer o cargo efetivo de

AUXILIAR DE BIBLIOTECA com lotação no(a) Centro de Humanidades - CH, de acordo com o
resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 29 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0694/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.048/2012,

RESOLVE:
Nomear WALDEMBERG DAMASIO GINÚ, para exercer o cargo efetivo de AU-

XILIAR DE BIBLIOTECA com lotação no(a) Centro de Humanidades - CH, de acordo com o resultado
do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 29 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0699/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.030/2012,

RESOLVE:
Nomear  MIDINAI GOMES BEZERRA, para exercer o cargo efetivo de

BIBLIOTECÁRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Humanas e Agrárias - CCHA, de
acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE
em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 29 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0700/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.859/2012,

RESOLVE:
Nomear KAYO MARIO DE AGUIAR COUTINHO, para exercer o cargo efetivo

de MESTRE DE OBRA com lotação no(a) Prefeitura Universitária - PU, de acordo com o resultado do
Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 29 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0701/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
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atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.860/2012,

RESOLVE:
Nomear ALDO RAWLISON MARQUES GOMES, para exercer o cargo efetivo

de MESTRE DE OBRA com lotação no(a) Prefeitura Universitária - PU, de acordo com o resultado
do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 29 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0705/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46 inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo n°.08.848/2012,

RESOLVE:
Nomear PEDRO LUIS ARAUJO SILVA, para exercer o cargo efetivo de

ELETRICISTA, com lotação no(a) Prefeitura Universitária, de acordo com o resultado do Con-
curso para Técnicos Administrativos, publicado no DOE de 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0706/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.849/2012,

RESOLVE:
Nomear YURI CAVALCANTI BADÚ DE ARAUJO, para exercer o cargo efe-

tivo de ELETRICISTA com lotação no(a) Prefeitura Universitária - PU, de acordo com o resultado
do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0707/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.850/2012,

RESOLVE:
Nomear GILIELSON FIGUEREDO DA PAZ, para exercer o cargo efetivo de

ELETRICISTA com lotação no(a) Prefeitura Universitária - PU, de acordo com o resultado do
Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0708/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.851/2012,

RESOLVE:
Nomear MARCELO DA SILVA CARVALHO, para exercer o cargo efetivo de

ELETRICISTA com lotação no(a) Prefeitura Universitária - PU, de acordo com o resultado do
Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0709/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.852/2012,

RESOLVE:
Nomear RICARDO ANTONIO FERREIRA DA SILVA , para exercer o cargo

efetivo de ELETRICISTA com lotação no(a) Prefeitura Universitária - PU, de acordo com o resultado
do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0710/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.853/2012,

RESOLVE:
Nomear TIAGO NATAN BORGES GUIMARÃES , para exercer o cargo efeti-

vo de ELETRICISTA com lotação no(a) Prefeitura Universitária - PU, de acordo com o resultado do
Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0711/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.854/2012,

RESOLVE:

Nomear CLELIO EMILIO FERRÃO JÚNIOR, para exercer o cargo efetivo
de ENCANADOR com lotação no(a) Prefeitura Universitária - PU, de acordo com o resultado do
Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0712/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.855/2012,

RESOLVE:
Nomear ANDRÉ LUIZ NUNES PEREIRA, para exercer o cargo efetivo de

ENCANADOR com lotação no(a) Prefeitura Universitária - PU, de acordo com o resultado do
Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0713/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.856/2012,

RESOLVE:
Nomear JOSÉ LUAN DA COSTA MEDEIROS, para exercer o cargo efetivo

de ENCANADOR com lotação no(a) Prefeitura Universitária - PU, de acordo com o resultado do
Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0714/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46 inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo n°.08.857/2012,

RESOLVE:
Nomear RENATO AVELINO DA CUNHA, para exercer o cargo efetivo de

ENCANADOR, com lotação no(a) Prefeitura Universitária, de acordo com o resultado do Con-
curso para Técnicos Administrativos, publicado no DOE de 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0717/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.867/2012,

RESOLVE:
Nomear OTÁVIA MONTINI DOS SANTOS RIBEIRO, para exercer o cargo

efetivo de AUXILIAR DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS com lota-
ção no(a) Centro de Ciências Humanas e Agrárias - CCHA, de acordo com o resultado do Concurso
Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0718/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.869/2012,

RESOLVE:
Nomear RAIMUNDA ALBAY CARNEIRO DE FREITAS, para exercer o car-

go efetivo de AUXILIAR DE LABORATÓRIO DE ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICAS com lota-
ção no(a) Centro de Ciências Humanas e Agrárias - CCHA, de acordo com o resultado do Concurso
Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0721/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.873/2012,

RESOLVE:
Nomear LAMARTINNE MIRANDA BARBOSA, para exercer o cargo efetivo de

OPERADOR DE CENTRO TELEFÔNICO com lotação no(a) Reitoria - RT, de acordo com o
resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0722/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.875/2012,

RESOLVE:
Nomear  VALMA RAVANNY VIEIRA DA ROCHA, para exercer o cargo
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efetivo de OPERADOR DE CENTRO TELEFÔNICO com lotação no(a) Reitoria - RT, de
acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em
02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0723/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.883/2012,

RESOLVE:
Nomear  RODOLFO AUGUSTO GOMES MORAIS, para exercer o cargo

efetivo de AUXILIAR DE BIBLIOTECA com lotação no(a) Biblioteca Central - BC, de acordo
com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de
agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0724/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.884/2012,

RESOLVE:
Nomear JOÃO MIGUEL DE MORAES, para exercer o cargo efetivo de AU-

XILIAR DE BIBLIOTECA com lotação no(a) Biblioteca Central - BC, de acordo com o resultado
do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0735/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.904/2012,

RESOLVE:
Nomear  RAMON SANTOS VERISSIMO, para exercer o cargo efetivo de

TÉCNICO EM INFORMATICA com lotação no(a) Coordenadoria de Informática - CPD, de
acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em
02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0736/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.905/2012,

RESOLVE:
Nomear FILIPY GALIZA SOARES, para exercer o cargo efetivo de TÉCNI-

CO EM INFORMATICA com lotação no(a) Coordenadoria de Informática - CPD, de acordo
com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de
agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0737/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.906/2012,

RESOLVE:
Nomear WESLEY PÔRTO SANTOS, para exercer o cargo efetivo de TÉCNI-

CO EM INFORMATICA com lotação no(a) Coordenadoria de Informática - CPD, de acordo
com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de
agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0741/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.911/2012,

RESOLVE:
Nomear DANILO BATISTA ALVARENGA, para exercer o cargo efetivo de

TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no
DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0742/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.912/2012,

RESOLVE:
Nomear CAMILLA PINHEIRO DE MENEZES, para exercer o cargo efetivo

de TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e da Saúde
- CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado
no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012

PORTARIA/UEPB/GR/0743/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.913/2012,

RESOLVE:
Nomear ISADORA KALINE CAMELO PIRES DE OLIVEIRA GALDINO,

para exercer o cargo efetivo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para
Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0744/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.914/2012,

RESOLVE:
Nomear CLIMÉLIA DA NÓBREGA SILVA , para exercer o cargo efetivo de

TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no
DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0745/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.961/2012,

RESOLVE:
Nomear LÍVIA EMANUELLE TAVARES MENDONÇA , para exercer o cargo

efetivo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e
da Saúde - CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo
publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0746/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.965/2012,

RESOLVE:
Nomear JOÃO RAFAEL BERNARDO COSTA, para exercer o cargo efetivo

de TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e da Saúde
- CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado
no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0747/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.972/2012,

RESOLVE:
Nomear HERMANN JOSÉ NUNES GABINO, para exercer o cargo efetivo de

TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no
DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0748/2012             

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 08.975/2012, 

RESOLVE:
Nomear PAULO CÉSAR DANTAS DA SILVA, para exercer o cargo efetivo de

TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no
DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.
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PORTARIA/UEPB/GR/0749/2012 

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 08.978/2012, 

RESOLVE:
Nomear ALBERTO XAVIER DE FIGUEIREDO NETO, para exercer o cargo

efetivo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e
da Saúde - CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo
publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0750/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 08.982/2012, 

RESOLVE:
Nomear  AIRLLA LAANA DE MEDEIROS CAVALCANTI, para exercer o

cargo efetivo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Bio-
lógicas e da Saúde - CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Adminis-
trativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0752/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46 inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo n°.08.989/2012,

RESOLVE:
Nomear BERNARDO HENNYS DINIZ BARBOSAS, para exercer o cargo

efetivo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO, com lotação no(a) Centro de Ciências Sociais
Aplicadas - CCSA, de acordo com o resultado do Concurso para Técnicos Administrativos,
publicado no DOE de 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0755/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 08.998/2012, 

RESOLVE:
Nomear  WILMA RAIANNY VIEIRA DA ROCHA, para exercer o cargo

efetivo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e
da Saúde - CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo
publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0756/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.001/2012,

RESOLVE:
Nomear MARIA DE FATIMA PEREIRA , para exercer o cargo efetivo de

TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no
DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0757/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.005/2012,

RESOLVE:
Nomear EDNA MARIA DE ARAÚJO TEIXEIRA, para exercer o cargo efetivo

de TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e da Saúde
- CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado
no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0759/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.011/2012,

RESOLVE:
Nomear DANIELLE GINUINO CORREIA , para exercer o cargo efetivo de

TÉCNICO DE SEGURANCA DO TRABALHO com lotação no(a) Pró-Reitoria de Recursos
Humanos - PRRH, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo

publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012

PORTARIA/UEPB/GR/0761/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 09.018/2012, 

RESOLVE:  
Nomear EMERSON NASCIMENTO CASTRO, para exercer o cargo efetivo

de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com lotação no(a) Centro de Ciências Agrárias e Ambientais
- CCAA, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado
no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0762/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.025/2012,

RESOLVE:
Nomear JOSÉ ANTÔNIO JORGE DO NASCIMENTO, para exercer o cargo

efetivo de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA com lotação no(a) Centro de Ciências Agrárias e
Ambientais - CCAA, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo
publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0763/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.029/2012,

RESOLVE:  
Nomear  ELTON CHARLY CORREIA DO NASCIMENTO, para exercer o

cargo efetivo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA com lotação no(a) Centro de Ciências Agrárias
e Ambientais - CCAA, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administra-
tivo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0764/2012 

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.032/2012,

RESOLVE:
Nomear TRICYA NEROYLDES FARIAS FERREIRA, para exercer o cargo

efetivo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Agrárias e
Ambientais - CCAA, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo
publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0769/2012 

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.058/2012,

RESOLVE:
Nomear REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA, para exercer o cargo efetivo de

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com lotação no(a) Centro de Ciências Humanas e Agrárias -
CCHA, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no
DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0770/2012 

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.061/2012,

RESOLVE:
Nomear MARILIA SILVA DE BESSA, para exercer o cargo efetivo de ASSIS-

TENTE ADMINISTRATIVO com lotação no(a) Centro de Ciências Humanas e Agrárias - CCHA,
de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE
em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0773/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 09.074/2012, 
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atribuições que lhe confere o artigo 46 inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo n°.08.960/2012,

RESOLVE:
Nomear JOSE RONALDO RIBEIRO DA SILVA, para exercer o cargo efeti-

vo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com lotação no(a) Centro de Ciências Exatas e Sociais
Aplicadas - CCEA, de acordo com o resultado do Concurso para Técnicos Administrativos,
publicado no DOE de 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0789/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 09.088/2012, 

RESOLVE:
Nomear JOSIEL DO NASCIMENTO CRUZ , para exercer o cargo efetivo de

TÉCNICO EM INFORMATICA com lotação no(a) Centro de Ciências Exatas e Sociais Aplica-
das - CCEA, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publi-
cado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0795/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.079/2012,

RESOLVE:
Nomear MARIA FIAMA BARBOSA LIRA, para exercer o cargo efetivo de

ATENDENTE CONSULTÓRIO DENTÁRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Tecnologia
e Saúde - CCTS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo
publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0796/2012 

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.075/2012,

RESOLVE:  
Nomear CLEBIANE FERREIRA DOS SANTOS , para exercer o cargo efetivo

de TÉCNICO EM INFORMATICA com lotação no(a) Centro de Ciências Tecnologia e Saúde -
CCTS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no
DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0798/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 09.072/2012, 

RESOLVE:  
Nomear RENALE MIRANDA CABRAL SOARES, para exercer o cargo efe-

tivo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Tecnologia e
Saúde - CCTS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo
publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0799/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 09.070/2012, 

RESOLVE:
Nomear SILVANIA NOBREGA OLIVEIRA, para exercer o cargo efetivo de

TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Tecnologia e Saúde -
CCTS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no
DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 31 de agosto de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0800/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 08.968/2012, 

RESOLVE:
Nomear ELISAFI LINO DONATO, para exercer o cargo efetivo de TÉCNI-

CO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Tecnologia e Saúde - CCTS, de
acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em
02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

RESOLVE:
Nomear  FRANCISCO ALDEVAN MIRANDA BEM , para exercer o cargo

efetivo de TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA com lotação no(a) Centro de Ciências Humanas e
Agrárias - CCHA, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo
publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0774/2012 

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.077/2012,

RESOLVE:
Nomear VICTOR LUIZ FREITAS SOUZA BARRETO, para exercer o cargo

efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas
e Sociais Aplicadas - CCBSA, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico
Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0775/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 09.080/2012, 

RESOLVE:
Nomear DANILO FERREIRA FERNANDES, para exercer o cargo efetivo de

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e Sociais
Aplicadas - CCBSA, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo
publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0776/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 09.083/2012, 

RESOLVE:
Nomear  CHARLES SALVIANO DA SILVA NASCIMENTO, para exercer o

cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com lotação no(a) Centro de Ciências Bio-
lógicas e Sociais Aplicadas - CCBSA, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico
Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0777/2012 

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 09.086/2012, 

RESOLVE:
Nomear  MARIANA BARRÊTO NÓBREGA DE LUCENA, para exercer o

cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com lotação no(a) Centro de Ciências Bio-
lógicas e Sociais Aplicadas - CCBSA, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico
Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0778/2012 

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.089/2012,

RESOLVE:
Nomear ANA PATRICIA DE CARVALHO FARIAS SERRANO, para exercer

o cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO com lotação no(a) Centro de Ciências
Biológicas e Sociais Aplicadas - CCBSA, de acordo com o resultado do Concurso Público para
Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0782/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.096/2012,

RESOLVE:
Nomear ARINALDO FERREIRA DE MEDEIROS SEGUNDO, para exercer o

cargo efetivo de TÉCNICO EM INFORMATICA com lotação no(a) Centro de Ciências Huma-
nas e Exatas - CCHE, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administra-
tivo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0788/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
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Secretaria de Estado
da Receita

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE SAO BENTO

PORTARIA Nº 00006/2012/SBE  3 de Setembro de 2012

O Coletor Estadual da C. E. DE SAO BENTO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1025472012-9;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer

PORTARIA/UEPB/GR/0802/2012 

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.970/2012

RESOLVE:
Nomear SILVIO DA SIVA NUNES, para exercer o cargo efetivo de TÉCNICO

DE PRÓTESE DENTÁRIA com lotação no(a) Centro de Ciências Tecnologia e Saúde - CCTS, de
acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em
02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0807/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.977/2012,

RESOLVE:
Nomear ELAINY VIRGINIA DOS SANTOS PEREIRA, para exercer o cargo

efetivo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e
da Saúde - CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo
publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0808/2012 

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 08.979/2012, 

RESOLVE:             Nomear  RICARDO ALEXANDRE ARAÚJO, para exer-
cer o cargo efetivo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde - CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico
Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0809/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.980/2012,

RESOLVE:  
Nomear ISANNA MENEZES FLORÊNCIO, para exercer o cargo efetivo de

TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no
DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0814/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46 inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo n°.08.996/2012,

RESOLVE:
Nomear DARLENE DE ARAUJO SILVA, para exercer o cargo de ASSISTENTE

SOCIAL, com lotação no(a) Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PROEG, de acordo com o
resultado do Concurso para Técnicos Administrativos, publicado no DOE de 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0815/2012 

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  08.997/2012,

RESOLVE:
Nomear JULIANA GRANGEIRO BEZERRA, para exercer o cargo efetivo de

ASSISTENTE SOCIAL com lotação no(a) Pró-Reitoria de Recursos Humanos - PRRH, de
acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em
02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0820/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46 inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo n°.09.019/2012,

RESOLVE:
Nomear POLIANA EVAS SANTOS, para exercer o cargo efetivo de

PEDAGOGO, com lotação no(a) Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PROEG, de acordo com
o resultado do Concurso para Técnicos Administrativos, publicado no DOE de 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0823/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que

consta no processo nº 09.037/2012, 
RESOLVE:  
Nomear ESDRAS RENAN FARIAS DANTAS, para exercer o cargo efetivo de

BIBLIOTECÁRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Exatas e Sociais Aplicadas - CCEA, de
acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em
02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0824/2012 

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº  09.069/2012,

 RESOLVE:  
Nomear RAFAEL MELO GOMES DE ARAÚJO, para exercer o cargo efetivo

de ARQUIVISTA com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e Sociais Aplicadas - CCBSA,
de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE
em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 06 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0825/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46 inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo n°.09.041/2012,

RESOLVE:
Nomear MANUEL CARNEIRO DE MESQUITA FILHO, para exercer o cargo

efetivo de ELETRICISTA, com lotação no(a) Prefeitura Universitária, de acordo com o resultado
do Concurso para Técnicos Administrativos, publicado no DOE de 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0831/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 09.050/2012, 

RESOLVE:  
Nomear JULIANA NUNES WANDERLEY, para exercer o cargo efetivo de

TÉCNICO EM LABORATÓRIO com lotação no(a) Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
CCBS, de acordo com o resultado do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no
DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0834/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46 inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo n°.09.054/2012,

RESOLVE:
Nomear SEBASTIAO BEZERRA NETO, para exercer o cargo efetivo de AS-

SISTENTE ADMINISTRATIVO, com lotação no(a) Centro de Ciências Humanas e Exatas -
CCHE, de acordo com o resultado do Concurso para Técnicos Administrativos, publicado no DOE
de 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 11 de setembro de 2012.

PORTARIA/UEPB/GR/0842/2012

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição e de acordo com o que
consta no processo nº 09.066/2012, 

RESOLVE:
Nomear ALEXANDRE MENINO DE FARIAS, para exercer o cargo efetivo de

CONTADOR com lotação no(a) Pró-Reitoria de Finanças - PROFIN, de acordo com o resultado
do Concurso Público para Técnico Administrativo publicado no DOE em 02 de agosto de 2012.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 03 de setembro de 2012.
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Anexo da Portaria Nº 00006/2012/SBE  

Inscrição 
Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 

Apuração 

16.146.486-6 VILAMI MEDEIROS SALES R DR FRANCISCO FEITOSA, Nº 62 - 
CENTRO  

SAO 
BENTO/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.147.925-1 VIRLANIA MARIA DA 
SILVA 

R FRANCISCO DE PAULA 
SALDANHA, Nº 267 - CENTRO  

SAO 
BENTO/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.125.663-5 MARIA EVANE DE 
VASCONCELOS 

R SERGIO SILVEIRA, Nº 371 - 
CENTRO  

SAO 
BENTO/PB  NORMAL 

16.177.308-7 MARIA JOSE BARBOSA 
BORGES ME 

R SAO SEBASTIAO, Nº 1272 - 
CICERO DIAS  

SAO 
BENTO/PB  NORMAL 

16.176.190-9 MARIA DAS GRACAS 
PEREIRA DE SOUSA 

R ALEXANDRE ANDRE DA SILVA, 
Nº 374 - DAO SILVEIRA  

SAO 
BENTO/PB  NORMAL 

16.085.217-0 CARVALHO E SOARES 
LTDA 

R MARIA VIANA DA COSTA, Nº 224 
- SAO BERNARDO  

SAO 
BENTO/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.191.161-7 MARCIANO ARIMATEA DE 
SOUSA- ME 

R PEDRO PEREIRA DE 
ALCANTARA, Nº 126 - CENTRO  

SAO 
BENTO/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.199.123-8 M. M. CARDOSO FELIX - 
ME 

R FRANCISCO BENTO DE 
OLIVEIRA, Nº 170 - SAO BERNARDO 

SAO 
BENTO/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.158.425-0 FRANCISCO MARCOS 
SOARES DE LIMA 

R PEDRO PEREIRA DE 
ALCANTARA, Nº 135 - CENTRO  

SAO 
BENTO/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

16.139.569-4 EDINEIDE LOPES DANTAS R DR FRANCISCO FEITOSA, Nº 
00192 - CENTRO  

SAO 
BENTO/PB  

SIMPLES 
NACIONAL 

 

Anexo da Portaria Nº 00005/2012/ARU 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.170.454-9 MANUEL DO O SOUTO ME AV PRESIDENTE EPITACIO PESSOA, Nº S/N - 
CENTRO                                             ARARUNA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.148.390-9 DULCILENE DE ARAUJO R JOAO FERREIRA DA SILVA, Nº 289 - 
CENTRO TACIMA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE ARARUNA

PORTARIA Nº  00005/2012/ARU    31 de Agosto de 2012

O Coletor Estadual da C. E. DE ARARUNA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º , do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1016022012-2;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 31/08/2012.

Anexo da Portaria Nº 00001/2012/CSB 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.110.383-9 JOAO XAVIER CORREA NETO R ANTONIO HONORATO DE SOUSA, Nº 00034 

- CENTRO                                             SERRA BRANCA / PB NORMAL 

Anexo da Portaria Nº 00184/2012/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.166.020-7 UNIVERSO TECNOLOGIA 

COMERCIO E SERVICOS LTDA ME R JOSE MESQUITA, Nº 184 - TREZE DE MAIO JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.197.197-0 LUCIANA CORDEIRO DE SOUSA 
ME 

R MAJOR JOAO JUNQUEIRA VIANA, Nº 123 - 
CASTELO BRANCO JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.193.432-3 JOSE BEZERRA SOARES FILHO 
EPP 

AV CRUZ DAS ARMAS, Nº 236 - CRUZ DAS 
ARMAS JOAO PESSOA / PB NORMAL 

16.168.098-4 ANDRE ROBERTO DE SOUSA - ME R MAJOR CIRAULO, Nº 925 - MANAIRA JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 
16.192.370-4 LAILSON LUIZ VAZ DA SILVA R SEM NOME 5288, Nº 273 - GRAMAME JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 
16.192.324-0 GUSTAVO GADELHA SUASSUNA AV SERGIO GUERRA, Nº 305 - BANCARIOS JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 
16.191.227-3 EDUARDO SOUZA DO 

NASCIMENTO ME 
AV CRUZ DAS ARMAS, Nº 235 - CRUZ DAS 
ARMAS JOAO PESSOA / PB NORMAL 

16.195.917-2 RICARDO DE OLIVEIRA FRANCA - 
ME 

R FARMACEUTICO ANTONIO LEOPOLDO 
BATISTA, Nº 300 - JARDIM SAO PAULO JOAO PESSOA / PB NORMAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº   00184/2012/RJP  24 de Julho de 2012

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso VI, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1404062011-9, 0001862012-4,
0002322012-0, 0055812012-1, 0083272012-7, 0220112012-9, 0259522012-8, 0402692012-7 ;

Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria,
através de processo administrativo regular cometeu(eram) irregularidade(s) no fornecimento de
informações referentes a(s) inscrição(ões);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 24/07/2012.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº  00185/2012/RJP 25 de Julho de 2012

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso VI, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0412172012-1, 0502222012-
1, 0669232012-7, 0697972012-0, 0708612012-0, 0727982012-3, 0761682012-3 ;

Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria,
através de processo administrativo regular cometeu(eram) irregularidade(s) no fornecimento de
informações referentes a(s) inscrição(ões);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 25/07/2012.

Anexo da Portaria Nº 00185/2012/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.185.091-0 MARIA FRANCISCA ELIAS 

TEIXEIRA 60110759400 AV MIGUEL SANTA CRUZ, Nº 190 - TORRE JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.197.835-5 RENATA KALINE ANDRADE DE 
LIMA ME 

AV APOLONIO NOBREGA, Nº 197 - CASTELO 
BRANCO JOAO PESSOA / PB NORMAL 

16.200.013-8 EDUARDO HENRIQUE SOARES 
SEABRA ME 

R FUNCIONARIO JOSE ELIAS DE FRANCA, Nº 
173 - CIDADE DOS COLIBRIS JOAO PESSOA / PB NORMAL 

16.200.554-7 LUCINALDO FERREIRA LEITE R RODOPIANO FERREIRA DA NOBREGA, Nº 
447 - MANGABEIRA JOAO PESSOA / PB NORMAL 

16.200.237-8 KLEBBER SILVA PONTES ME R JORNALISTA ROCHA BARRETO, Nº 42 - 
BRISAMAR JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.200.001-4 ARQVIP CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA 

AV EPITACIO PESSOA, Nº 753 - DOS 
ESTADOS JOAO PESSOA / PB NORMAL 

16.152.950-0 GILSON GOMES DA SILVA AV SOUZA RANGEL, Nº 40 - RANGEL JOAO PESSOA / PB NORMAL 

alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);
Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-

buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);
RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 03/09/2012.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE SERRA BRANCA

PORTARIA Nº  00001/2012/CSB   4 de Setembro de 2012

O Coletor Estadual da C. E. DE SERRA BRANCA, usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930,
de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0104042012-5;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 04/09/2012.
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº   00191/2012/RJP    27 de Julho de 2012

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA , usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 27/07/2012.

Publ icada no D.O.E de 16.09.2012
Republ icado por omi ssão gráfi ca

Anexo da Portaria Nº 00191/2012/RJP 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.194.213-0 EXCEL PUBLICITY 

CONSTRUCOES LTDA ME 
AV GOVERNADOR ANTONIO DA SILVA 
MARIZ, Nº 200 - PORTAL DO SOL JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.108.821-0 SORVETERIA TROPICAL LTDA ME R MANOEL ARRUDA CAVALCANTI, Nº 805 - 
MANAIRA JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.083.117-2 SORVETERIA TROPICAL LTDA ME R MANOEL ARRUDA CAVALCANTI, Nº 805 - 
MANAIRA JOAO PESSOA / PB SIMPLES NACIONAL 

PORTARIA N.°  473 /GS                                             João Pessoa, 10 de setembro de 2012

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas e,

Considerando a Lei n.° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que entre outras
providências, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Lei n.° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do SUS e sobre as transferências intergovernamentais de
recursos financeiros na área da saúde;

Considerando as determinações da lei n.° 10.216, de 16 de abril de 2011, que
dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona
o modelo assistencial em saúde mental;

Considerando a Lei n.° 10.708, de 31 de julho de 2003, que institui o auxílio-
reabilitação psicossocial para pacientes acometidos de transtorno mentais egressos de internações;

Considerando o Decreto n.° 7.179, de 20 de maio de 2010, que institui o Plano
Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas;

Considerando o Decreto n.° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
n.° 8.080, de 1990 para dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência
à saúde e a articulação inter-federativa;

Considerando a Portaria GM/MS n.° 336, de 19 de fevereiro de 2002, que regula-
menta o funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS);

Considerando a Portaria GM/MS n.° 816, de 30 de abril de 2002, que instituiu, no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa Nacional de Atenção Comunitária Integrada
a Usuários de Álcool e outras Drogas;

Considerando a Política Nacional a Atenção Integral a Usuários de Álcool e
outras Drogas, publicadas em 2003;

Considerando as diretrizes previstas na Portaria GM/MS n.° 1.190, de 04 de
junho de 2009, que institui Plano Emergencial de Ampliação do Acesso ao Tratamento e Preven-
ção em Álcool e outras Drogas (PEAD);

Considerando a Portaria n.° 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que
estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no Âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria GM/MS n.° 3.088 dezembro de 2011, que institui a Rede
de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1.° Instituir o Grupo Condutor Estadual da Rede de Atenção Psicossocial no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Estado da Paraíba;
Art. 2.° O Grupo Condutor Estadual da Rede de Atenção Psicossocial será forma-

do por representantes da:
I. Secretaria de Estado da Saúde
II. Conselho de Secretarias Municipais de Saúde (COSEMS) e do
III. Apoio Institucional do Ministério da Saúde.
Parágrafo Único  –  O Grupo Condutor Estadual da Rede de
Atenção Psicossocial contará com apoio institucional permanente do Ministério

da Saúde (MS).
Art. 3.° O Grupo Condutor Estadual da Rede de Atenção Psicossocial terá como

atribuições:
1. Mobiliar os dirigentes políticos do SUS em cada fase;
2. Apoiar a organização dos processos de trabalho voltados a implantação/

implementação da rede;
3. Identificar e apoiar a solução de possíveis pontos críticos em cada fase;
4. Monitorar e avaliar o processo de implantação/implementação da rede.

Art. 4.° A Secretaria de Estado da  Saúde  editará,  quando
necessário, normas complementares a esta Portaria, submetendo-as, quando cou-

ber, à apreciação da Comissão Intergestores Bipartite (CIB).
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I
GRUPO CONDUTOR ESTADUAL DA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)

Secretaria de Estado
da Saúde

INSTITUI- 
ÇÃO 

SETOR 
TRABALHO 

SERVIDOR MATRÍCULA 

 
SES 

 
Gerência de Atenção à Saúde 

- Shirlene   Queiroz    de  
  Lima 
- Emanuel Alves Feitosa  
  Júnior 

166.997-5 
 

173.520-9 

 
SES 

Gerência de Vigilância em 
Saúde 

- Maria         da       Guia    
  Machado Costa 
- Sonia     Maria    Cirilo  
   Pessoa 

74.465-4 
 

78.325-1 

 
SES 

Gerência de Regulação e 
Avaliação da Assistência 

- Maria    do      Desterro  
   Fernandes D. Costa 
-  Rosileide    Maria    de  
   Moura 

149.976-9 
 

82.429-1 

 
COSEMS 

 
COSEMS 

- Tânia     Maria    Vieira  
   Cunha 
- Ana Luiza Castro 

 

Apoio Institucional 
do M. S. 

 
M.S 

- Ana     Carolina      da  
  Conceição 
- Rejane Lúcio Vieira 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº. 326

O Presidente da PBPREV- Paraíba Previdênci a, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº.36103-10.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA GOMES DO NASCIMENTO,

beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) ZACARIAS DELFINO DO NASCIMENTO,
matrícula nº. 1.581-4, com base no art. 7º do Decreto nº. 5.187/71, a partir da data da habilita-
ção (Art.76, da Lei 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º, da Constituição Federal com
a redação dada pela Emenda Constitucional nº . 20/1998.

João Pessoa, 10 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 491

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 10263-12

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a LUISA DE ALMEIDA LIMA, beneficiário

(a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) JOSÉ ALVES DE LIMA, matrícula nº. 58.030-9, com
base no art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do requerimento (Art.74,
inciso II, da Lei 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 11 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 492

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 9979-12

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JUVINA GONÇALVES ALVES, beneficiário

(a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) ANTÔNIO GONÇALVES NETO, matrícula nº. 501.578-
2, com base no art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do óbito (Art.74,
inciso I, da Lei 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 11 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 493

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 9943-12

PBPrev - Paraíba
Previdência
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RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA RAIMUNDO DE FREITAS BRITO,

beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) ALBERTO ALEXANDRINO PEREIRA BRITO,
matrícula nº. 510.669-9, com base no art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003, a partir da
data do óbito (Art.74, inciso I, da Lei 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso II,
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº . 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 11 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 495

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 10337-12

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DA PENHA DOS SANTOS

DIONÍSIO, beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) JOSÉ DIONÍSIO SOBRINHO,
matrí cula nº. 39.236-7, com base no art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003, a partir da
data do óbito (Art.74, inciso I, da Lei 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I,
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº . 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 14 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 496

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 10376-12

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DA PENHA FERREIRA, beneficiário

(a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) FLÁVIO FERREIRA, matrícula nº. 1.819-8, com base no
art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do óbito (Art.74, inciso I, da Lei
8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 14 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 497

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 10388-12

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DO CARMO ALVES DA SILVA,

beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) EZENILDO ALVES DA SILVA, matrícula nº.
69.366-9, com base no art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do óbito
(Art.74, inciso I, da Lei 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso II, da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 14 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 481

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 9938-12.

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ANA KARLA DA SILVA NASCIMENTO,

beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) ANACREONTE XAVIER GONÇALVES
JÚNIOR, matrícula nº. 515.825-7, com base no art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003,
a partir da data da habilitação (Art.76 da Lei 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º,
inciso II, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de
31.12.03.

João Pessoa, 06 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 482

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 9759-12.

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a LUCAS ALENCAR FERNANDES

BESERRA, beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) JOSÉ AÉLIO FERNANDES
BEZERRA, matrícula nº. 516.212-2, com base no art. 19, § 2° alínea “b” da Lei n° 7.517/2003,
a partir da data do requerimento (Art.74, inciso II da Lei 8.213/91), em conformidade com o art.
40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41
de 31.12.03.

João Pessoa, 06 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 483

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 9961-12.

RESOLVE

Conceder PENSÃO VITALÍCIA a LUTIGARD PADILHA DA COSTA,
beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a)  ALCIONE APARECIDA RODRIGUES
PADILHA, matrícula nº. 138.025-7, com base no art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003,
a partir da data do óbito (Art.74, inciso I da Lei 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º,
inciso I, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de
31.12.03 c/c art. 6°-A da referida emenda, com a redação dada pela EC n° 70/12.

João Pessoa, 06 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 484

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 10073-12

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a EMANOEL DOS SANTOS

FERNANDES, beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a)  FRANCISCO DE ASSIS
FERNANDES DE SOUZA, matrícula nº. 503.133-8, com base no art. 19, § 2° alínea “b” da Lei
n° 7.517/2003, a partir da data do óbito (Art.74, inciso I da Lei 8.213/91), em conformidade com
o art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 10 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 485

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 10073-12

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a FRANCISCO DE ASSIS DOS SAN-

TOS FERNANDES, beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) FRANCISCO DE ASSIS
FERNANDES DE SOUZA, matrícula nº. 503.133-8, com base no art. 19, § 2° alínea “b” da Lei
n° 7.517/2003, a partir da data do óbito (Art.74, inciso I da Lei 8.213/91), em conformidade com
o art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 10 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 486

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 10073-12

RESOLVE
Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a SAMUEL DOS SANTOS FERNANDES,

beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE
SOUZA, matrícula nº. 503.133-8, com base no art. 19, § 2° alínea “b” da Lei n° 7.517/2003,
a partir da data do óbito (Art.74, inciso I da Lei 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º,
inciso I, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de
31.12.03.

João Pessoa, 10 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 487

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 10150-12

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA ANTONIETA DOS SANTOS SO-

ARES, beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a)  JOSÉ EDMILSON DE SOUZA
SOARES, matrícula nº. 129.146-7, com base no art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003,
a partir da data do óbito (Art.74, inciso I, da Lei 8.213/91),, em conformidade com o art. 40, § 7º,
inciso II, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de
31.12.03.

João Pessoa, 03 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 488

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 8622-12

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ROSALVA MARIA DE MIRANDA BAR-

BOSA, beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a)  EDSON BARBOSA DA SILVA,
matrícula nº. 127.832-1, com base no art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003, a partir da
data do óbito (Art.74, inciso I, da Lei 8.213/91),, em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso II,
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº . 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 10 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 489

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
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RESENHA/PBPREV/GP/Nº 324-2012

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU o(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):

Processo Re que rente Matrí cula Assunto
01 12528-09 FRANCISCO MARTINS 503.860-0 REVISÃO DE APOSENTADORIA
02 27669-10 VENÂNCIO TEODOSIO DOS SANTOS 511.662-7 REVISÃO DE APOSENTADORIA
03 5759-12 ANTONIO DE PÁDUA M OREIRA 511.795-0 REVISÃO DE APOSENTADORIA
04 36426-10 JOÃO BATISTA GUILHERM INO DE OLIVEIRA 512.210-4 REVISÃO DE APOSENTADORIA
05 3852-10 JOSÉ HUMBERTO BASTOS DA SILVA 513.077-8 REVISÃO DE APOSENTADORIA
06 4762-10 ALMIR MACEDO COSTA 510.007-1 REVISÃO DE APOSENTADORIA
07 11263-11 IVANILDO DA COSTA VIEIRA 518.842-3 REVISÃO DE APOSENTADORIA
08 2231-11 MARCELO FREIRE NUNES 513.806-0 REVISÃO DE APOSENTADORIA
09 12538-09 BONALD GUIMATRÃES CAMPOS 510.594-3 REVISÃO DE APOSENTADORIA
10 5508-09 ALCIDES DO NASCIMENTO LIMA 512.594-4 REVISÃO DE APOSENTADORIA
  11 39817-10 EDNALDO DA COSTA 518.219-1 REVISÃO DE APOSENTADORIA
  12 5453-11 GUTEMBERG GOMES DE ARAÚJO 513.611-3 REVISÃO DE APOSENTADORIA
  13 313-10 JURANDI DE SOUZA SANTOS 515.753-6 REVISÃO DE APOSENTADORIA
  14 40748-10 RAIMUNDO SOARES BEZERRA 511.903-1 REVISÃO DE APOSENTADORIA
  15 2707-12 TEREZ INHA FONSECA DE LUCENA 468.048-1 REVISÃO DE APOSENTADORIA
  16 8056-11 ZILNEIDE BARROS MATIAS 69.412-6 REVISÃO DE APOSENTADORIA
  17 786-11 MARIA IRISMAR FERREIRA AGOSTINHO 142.164-6 REVISÃO DE APOSENTADORIA
  18 34920-10 MARIA ANUNCIADA BORGES DOS SANTOS 75.436-6 REVISÃO DE APOSENTADORIA
João Pessoa, 14 de setembro de 2012.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 326

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) de revisão  de  aposentadoria ex-oficio, abaixo relacionado(s):

Processo Re que rente Matrí cula Portari a Fundamentação Legal
01 9234-06 RENILDO BENIZ DE SOUSA 70.482-2 4059 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003.
02 6914-07 MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DOS SANTOS 128.479-7 4061 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003.
03 6121-08 MARIA DAS NEVES VITORIANO 131.472-6 4062 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003.
04 29228-10 JUCÉLIA MARIA GONÇALVES BARBOSA 70.134-3 4063 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003.
05 2510-07 MARIA JOSÉ COSTA MARTINS 129.325-7 4065 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003.
06 2855-11 MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO FREITAS 126.428-1 4066 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003.
07 876-06 SAM UEL DE OLIVEIRA BRITO 70.657-4 4068 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003.
08 2722-04 MARIA LÚCIA DE MEDEIROS PONCE 83.721-1 4069 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003.
09 2894-07 ROSA MENEZES DE SOUZA 132.465-9 4072 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003.
10 1949-05 MARIA ANITA CORREIA 129.213-7 4073 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003.
11 5379-05 MARIA IVONE DA SILVA SOUZA 129.313-3 4075 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003.
12 1580-05 SEVERINO AM ADOR DE OLIVEIRA 127.734-1 4076 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003.
14 3702-07 MARIA DO CARMO DE BRITO 93.163-2 4078 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003.
15 6365-09 RITA SOUZA DA CRUZ 150.695-1 4079 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003.
16 2298-08 MARIA DO CARM O DE OLIVEIRA 149.950-5 4080 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003.
João Pessoa, 17 de setembro de 2012.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 327

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) de revisão  de  aposentadoria ex-oficio, abaixo relacionado(s):

Processo Re que rente Matrí cula Portari a Fundamentação Legal

01 1351-04 OSVALDO DE LIMA 128.958-6 4118 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da
CF/88 c/c o art.  6º - A da EC nº
41/2003

02 33290-10 JOSÉ RODRIGLUES MANGUEIRA 95.767-4 4120 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da
CF/88 c/c o art. 6º - A da EC nº 41/
2003

03 888-07 ELIEZER ELIAS DE SOUSA 74.075-6 4121 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da
CF/88 c/c o art. 6º - A da EC nº 41/
2003

04 8381-09 JOSÉLIO FERNANDES DA SILVA 136.235-6 4122 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da
CF/88 c/c o art. 6º - A da EC nº 41/
2003

05 1240-07 LUCIANO ALVES M ARINHO 136.108-2 4125 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/
c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

06 38464-10 RICARDO DANTAS DE MENEZES 77.664-5 4126 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/
c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

07 3200-07 RAIMUNDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 136.161-9 4127 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/
c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

08 7417-08 FRANCISCO ASSIS VIEIRA 129.842-9 4128 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/
c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

09 35492-10 JOSEFA FERNANDES DA SILVA 144.999-1 4129 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/
c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

10 3400-05 TERCINA MARIA DA CONCEIÇÃO 142.466-1 4130 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/
c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

11 6122-08 SEVERINA BARBOSA DE OLIVEIRA 88.047-7 4131 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/
c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

12 6627-09 MARIA DARLEIDE LUIS 90.382-5 4132 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/
c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

14 2947-07 MARIA DO CARMO LOURENÇO DINIZ 98.829-4 4133 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/
c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

15 2756-07 ODILENE DE VASCONCELOS RAMOS 150.589-1 4134 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/
c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

16 1350-08 MARIA DE FÁTIMA LINS 98.409-4 4135 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/
c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

17 3206-05 SANDRA RAMALHO ALVES DO AMARAL 78.407-9 4136 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/
c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

18 37836-10 ANGELA MARIA COUTINHO DE ANDRADE VENTURA 96.300-3 4137 Art. 40, § 1º, inciso
I, da CF/88 c/c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

19 1270-10 ARLETE BARBOSA DA SILVA 124.790-5 4140 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/
c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

20 4239-07 SIMONE RAMALHO DINIZ 90.351-5 4141 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/88 c/
c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

João Pessoa, 17 de setembro de 2012.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 328/2012

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) de revisão  de  aposentadoria ex-oficio, abaixo relacionado(s):

Processo Re que rente Matrí cula Portari a Fundamentação Legal
01 4520-08 MARIA LAUDICEIA DA SILVA M ENDES 134.043-3 4038 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
02 4306-08 GILDA VELOSO RIBEIRO 80.169-1 4040 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
03 2020-06 GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS 63.891-9 4041 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
04 1407-05 HELENA MELQUIADES GOMES DA COSTA 98.639-9 4042 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
05 4122-08 ODINETE BRASIL 142.883-7 4043 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
06 4884-08 M,ARGARIDA DA SILVA GONÇALVES 142.257-0 4044 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
07 7006-11 SEVERINO QUEIROZ DE LIMA 80.648-0 4045 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
08 3414-05 SUELENA MARIA FERNANDES LINHARES 109.146-8 4046 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
09 1444-05 RITA FERNANDES DE OLIVEIRA 79.237-3 4047 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
10 3017-04 ANTONIO DE PADUA GOMES PESSOA 99.713-7 4048 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
11 1451-04 MARIA GERMANO DOS SANTOS 136.569-0 4049 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
12 3053-05 HERM INIO GOM ES DA SILVA 130.257-4 4050 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
14 92-06 MARIA JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS 150.220-4 4051 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
15 2970-09 ROBERTO DE ALBUQUERQUE 75.918-0 4053 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
16 4403-07 MILTON FERREIRA DE MORAIS 87.061-7 4054 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
17 2059-06 MARIA DO SOCORRO SILVA FELIX 131.862-4 4082 Art. 40, § 1º,inciso I, da CF/88 c/c o art.

6º - A da EC nº 41/2003
18 4698-06 ANT ONIO PEREIRA DE LUCENA 95.666-0 4083 Art. 40, § 1º,inciso I, da CF/88 c/c o art.

6º - A da EC nº 41/2003
19 2234-04 ROBERTO DE ARAGÃO COSTA 98.317-9 4084 Art. 40, § 1º,inciso I, da CF/88 c/c o art.

6º - A da EC nº 41/2003
20 89-06 CARLOS ALBERTO SALES 81.322-2 4085 Art. 40, § 1º,inciso I, da CF/88 c/c o art.

6º - A da EC nº 41/2003
João Pessoa, 17 de setembro de 2012.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 330/2012

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) de revisão  de  aposentadoria ex-oficio, abaixo relacionado(s):

Processo Re que rente Matrí cula Portari a Fundamentação Legal
01 2271-05 KLEBER RIBEIRO PEREIRA 129.493-8 4255 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/c

o art. 6º - A da EC nº 41/2003
02 1278-06 FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 144.309-7 4256 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/c

o art. 6º - A da EC nº 41/2003
03 0691-05 SERGIO RORIGUES DOS SANTOS 150.835-1 4259 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/c

o art. 6º - A da EC nº 41/2003
04 4191-05 VALDECI MARTINS DA SILVA 73.314-8 4261 Art. 40, § 1 inciso I, in fine, da CF/88 c/c

o art. 6º - A da EC nº 41/2003
05 11273-06 LINDALVA JOSEFA DA CONCEIÇÃO 149.383-3 4262 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/c

o art. 6º - A da EC nº 41/2003
06 01052-06 EROTILDES FEITOSA AMORIM 98.934-7 4263 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/c

o art. 6º - A da EC nº 41/2003

Processo nº. 10172-12
RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a CLAUDINETE PEREIRA DE MELO PA-

TRIOTA, beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) GESSÉ RODRIGUES PATRIOTA,
matrí cula nº. 62.816-6, com base no art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003, a partir da
data do óbito (Art.74, inciso I, da Lei 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso II,
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº . 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 10 de setembro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – Nº 490

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº. 10152-12

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSEFA DANTAS DA COSTA, beneficiário

(a) do (a) ex-servidor (a) falecido (a) ANTÔNIO GOMES DA COSTA, matrícula nº. 502.730-
6, com base no art. 19, § 2° alínea “a” da Lei n° 7.517/2003, a partir da data do óbito (Art.74,
inciso I, da Lei 8.213/91), em conformidade com o art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 31.12.03.

João Pessoa, 10 de setembro de 2012.
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Portari a Conjunta nº 157                                  João Pessoa, 18 de setembro de 2012.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em conjunto

com os ÓrgãosSECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E
LAZER e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ES-
TADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constitui-
ção do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, 

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15 de  julho
de 2008; 

Considerando A não realização do objeto deste convênio no presente exercício.
R E S O L V E M : 
Art. 1º - Revogar a Portaria de descentralização nº 9,  publicada no DOE do dia

2/3/2012, referente ao Convênio nº 0001/2012 que teve o Crédito Orçamentário em favor do (a)
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa Projeto/ 

Atividade 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

07 101 27 811 5195 1438 4490 39 000 00408  1.199.991,37  

TOTAL  1.199.991,37  

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação;
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Secretarias de Estado do Planejamento e
Gestão / Juventude, Esporte e Lazer /
Superintendência de Obras do Plano de
Desenvolvimento do Estado da Paráiba

07 2571-04 PEDRINA MARIA SILVA DE FREITAS 126.279-3 4264 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/c
o art. 6º - A da EC nº 41/2003

08 1031-05 MARIA DO SOCORRO PINTO 66.891-5 4265 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/c
o art. 6º - A da EC nº 41/2003

09 5566-07 JOSE RIBAMAR CUNHA BARRETO 90.911-4 4266 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/c
o art. 6º - A da EC nº 41/2003

10 3599-05 MARCELIA CORREA CASTRO 84.143-9 4268 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/c
o art. 6º - A da EC nº 41/2003

11 4787-08 MARIA DA CONCEIÇÃO ARAUJO SOUTO 145.269-0 4270 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da
CF/88 c/c o art. 6º - A da EC nº 41/2003

12 2214-07 SOLANGE SILVINO BEZ ERRIL 83.838-1 4271 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/c
o art. 6º - A da EC nº 41/2003

13 2078-07 MARIA VALDELÍCIA GOM ES 143.572-8 4272 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/c
o art. 6º - A da EC nº 41/2003

14 9252-11 MARIA DO SOCORRO DE FIGUEIREDO
ALMEIDA DE SOUSA 91.144-5 4273 Art. 40, § 1º inciso  I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
15 1780-05 MARIA JOSÉ ALVES DOS SANTOS 134.420-0 4274 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/c

o art. 6º - A da EC nº 41/2003
João Pessoa, 17 de setembro de 2012.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 331/2012

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) de revisão  de  aposentadoria ex-oficio, abaixo relacionado(s):

Processo Requerente Matrícula Portaria Fundamentação Legal
01 1021-05 LEDA MARIA AYRES DANTAS 92.157-2 4022 Art. 40, § 1º, inciso I,in fine,

da CF/88 c/c o art. 6º - A da
EC nº 41/2003

02 7031-06 MARIA DAS NEVES FELIPE 129.002-9 4143 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/
88 c/c o art. 6º - A da EC nº
41/2003

03 10124-12 TERESINHA BERNARDO DA SILVA 145.359-9 4144 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/
88 c/c o art. 6º - A da EC nº
41/2003

04 9523-12 HILDINÉLIA GALDINO PASSOS 70.187-4 4146 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/
88 c/c o art. 6º - A da EC nº
41/2003

05 0653-06 CÂNDIDA MARIA COELHO FERNANDES 74.473-5 4147 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/
88 c/c o art. 6º - A da EC nº
41/2003

06 7826-06 JOSEFA GOMES DA SILVA 129.060-6 4148 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/
88 c/c o art. 6º - A da EC nº
41/2003

07 4683-07 MARIA RAIMUNDA FORTUNATO 132.657-1 4149 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/
88 c/c o art. 6º - A da EC nº
41/2003

08 0023-06 TALMA BERNADETE GONÇALVES CRUZ 86.271-1 4151 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/
88 c/c o art. 6º - A da EC nº
41/2003

09 21774-10 JOSÉ RONALDO SALES 127.551-8 4154 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/
88 c/c o art. 6º - A da EC nº
41/2003

10 9509-12 SERGIO DANTAS GRASSI 130.374-1 4155 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/
88 c/c o art. 6º - A da EC nº
41/2003

11 4449-08 MARIA DAS DÔRES DA SILVA 126.320-0 4157 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/
88 c/c o art. 6º - A da EC nº
41/2003

12 10112-12 ROSA CANDIDA PEREIRA DE CARVALHO 81.800-3 4158 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/
88 c/c o art. 6º - A da EC nº
41/2003

14 9519-12 CRIZELDA TERCINA DE FIGUEIREDO 132.607-4 4159 Art. 40, § 1º, inciso I, da CF/
88 c/c o art. 6º - A da EC nº
41/2003

15 10116-12 LENIRA LIMA DO NASCIMENTO 67.098-7 4161 Art. 40, § 1º inciso I, in fine,
da CF/88 c/c o art. 6º - A da
EC nº 41/2003

João Pessoa, 17 de setembro de 2012.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 332/2012

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) de revisão  de  aposentadoria ex-oficio, abaixo relacionado(s):
Processo Re que rente Matrí cula Portari a Fundamentação Legal
01 0544-08 ODIMAR OLIVIO BOMFIM 145.252-5 4163 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
02 0199-05 MARCELO MEDEIROS DE MELO 134.596-6 4164 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
03 5449-08 MARIA DA LUZ DA SILVA 131.407-6 4165 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
04 6442-07 CECILIA MARIA ESPINOLA FALCÃO 137.478-8 4166 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
05 2738-04 MARIA VERÔNICA GUEDES DO NASCIMENTO 143.978-2 4167 Art. 40, § 1 inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
06 2067-04 MARINETE DA SILVA OLIVEIRA 130.086-5 4168 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
07 9805-06 IRIS MARIA DAS NEVES 73.125-1 4169 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
08 0866-05 IRIS DO CÉU NERI DINIZ 72.230-8 4170 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
09 8112-06 MARISETE CAVALCANT E SANTOS 130.586-7 4171 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
10 10052-12 VILMA DA SILVA CABRAL DE SOUZA 86.830-2 4173 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
11 0225-08 EVANILDA LOPES BERNARDO 136.178-3 4174 Art. 40, § 1º inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
João Pessoa, 17 de setembro de 2012.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº. 333/2012

O Presidente da PBPrev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) de revisão  de  aposentadoria ex-oficio, abaixo relacionado(s):

Processo Re que rente Matrí cula Portari a Fundamentação Legal
01 751-06 NICOLAU BARBOSA DA SILVA 127.583-6 4202 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
02 336-05 DAVID TRINDADE FILHO 73.304-1 4204 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
03 4275-11 JOSEMIR PEDRO JOSÉ 114.896-6 4205 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
04 2842-09 FRANCISCA LÚCIA FERREIRA LOPES 89.617-9 4206 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
05 7758-09 ROSANGELA DE LOURDES DE OLIVEIRA MENEZES 84.324-5 4207 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da

CF/88 c/c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
06 867-05 RITA CAVALCANT E DE OLIVEIRA 75.608-3 4208 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
07 291-07 VERA LÚCIA ALVES CHAGAS 134.544-3 4210 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
08 1869-06 GILMAR COSME BORBA DE AZEVEDO 88.748-0 4211 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
09 1672-05 WERTEVAL DE M EDEIROS ROQUE 78.341-2 4212 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
10 749-05 PEDRO ERIEUDO CAVALCANTE DE LACERDA 98.741-7 4214 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
11 515-05 MARIA DAS GRAÇAS SOUSA MAIA 144.034-9 4215 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
12 1181-04 RAIM UNDA M ARTINS DA SILVA 65.257-1 4216 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
14 4440-05 TERMUTIS DO SOCORRO FIGLUEIREDO AGRA 74.840-4 4217 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
15 864-05 VERA MARIA BARBOSA ARCOVERDE 73.551-5 4218 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
16 1428-08 MARIA RILVA DA SILVA ARAÚJO 114.529-1 4219 Art. 40, § 1º,inciso I, in fine, da CF/88 c/

c o art. 6º - A da EC nº 41/2003
João Pessoa, 18 de setembro de 2012.
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Portaria Conjunta nº 161                                    João Pessoa, 18 de setembro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em conjun-
to com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER e SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do
Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009,

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15 de julho de 2008;
Considerando A não realização do objeto deste convênio no presente exercício. .
 R E S O L V E M :
 Art. 1º - Revogar a Portaria de descentralização nº 48, publicada no DOE do dia

27/3/2012, referente ao Convênio nº 0005/2012 que teve o Crédito Orçamentário em favor do (a)
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa Projeto/ 

Atividade 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

07 101 27 811 5195 1438 3390 39 090 00412  129.771,72  

TOTAL  129.771,72  

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação;
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Portaria Conjunta nº 162                                       João Pessoa, 18 de setembro de 2012. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em conjunto
com os ÓrgãosSECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E
LAZER e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ES-
TADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da
Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009,

 Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15 de  julho
de 2008;

Considerando A não realização do objeto deste convênio no presente exercício.
 R E S O L V E M :
 Art. 1º  - Revogar a  Portaria de descentralização nº  132,  publicada no DOE do

dia 5/5/2012, referente ao Convênio nº 0007/2012 que teve o Crédito Orçamentário em favor do
(a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Portari a Conjunta nº 158                                    João Pessoa, 18 de setembro de 2012.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em conjunto

com os ÓrgãosSECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E
LAZER, SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO DA PARAÍBA e com interveniência do (a) , no uso das  atribuições que  lhe confere o
§1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº
30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, 

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15  de  julho
de 2008; 

Considerando A não realização do objeto deste convênio no presente exercício.
R E S O L V E M : 
Art. 1º - Revogar a Portaria de descentralização nº 41, publicada no DOE do dia

13/3/2012, referente ao Convênio nº 0002/2012 que teve o Crédito Orçamentário em favor do
(a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função 

Programa Projeto/ 
Atividade 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

07 101 27 811 5195 1438 4490 39 000 00409  1.436.793,65  

TOTAL  1.436.793,65  

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação; 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Portari a Conjunta nº 159                                    João Pessoa, 18 de setembro de 2012.
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em conjunto
com os ÓrgãosSECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E
LAZER e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ES-
TADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da
Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, 

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15  de  julho
de 2008; 

Considerando A não realização do objeto deste convênio no presente exercício.
R E S O L V E M : 
Art. 1º - Revogar a Portaria de descentralização nº 64, publicada no DOE do dia

21/3/2012, referente ao Convênio nº 0006/2012 que teve o Crédito Orçamentário em favor do
(a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função 

Programa Projeto/ 
Atividade 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

07 101 27 811 5195 1438 3390 39 090 00410  368.882,20  

TOTAL  368.882,20  

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação;
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Portari a Conjunta nº 160                                    João Pessoa, 18 de setembro de 2012.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em conjunto

com os ÓrgãosSECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E
LAZER e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ES-
TADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da
Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, 

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função 

Programa Projeto/ 
Atividade 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

07 101 27 811 5195 1438 4490 39 000 00411  41.766,86  

TOTAL  41.766,86  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação; 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15  de  julho
de 2008; 

Considerando A não realização do objeto deste convênio no presente exercício.
R E S O L V E M : 
Art. 1º - Revogar a Portaria de descentralização nº 47, publicada no DOE do dia

20/3/2012, referente ao Convênio nº 0004/2012 que teve o Crédito Orçamentário em favor do
(a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
DA PARAÍBA, na forma abaixo discriminado:



João Pessoa -  Quarta-feira, 19 de Setembro de 2012 19Diário Oficial

Portaria Nº 435/2012-DPPB/GDPG                                 João Pessoa, 21 de agosto de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe conferem os Artigos 18 e o Artigo 123, § 1º da Lei Complementar Nº 104, de
23 de maio de 2012,

RESOLVE designar o Defensor Público ABELARDO JUREMA FILHO, Sím-
bolo DP-3, matrícula 078.366-8, com exercício na 5ª Vara Cível da Comarca da Capital, para
responder cumulativamente pelo Centro de Medi ação Familiar, até ulterior deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

Publ icada no Di ário Ofici al  em 29/08/2012.
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

Portaria Nº 459/2012-DPPB/GDPG                               João Pessoa, 28 de agosto de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2264/2012-DPPB,

RESOLVE suspender as Férias Regulamentares concedidas pela Portaria nº 316/
2012–DPPB/GDPG, publicada no Diário Oficial 04/07/2012, do Defensor Público CARLOS
ROBERTO BARBOSA, Símbolo DP-, matrícula 63.092-6, lotado nesta Defensoria Pública,
com exercício nas Comarcas de Catolé do Rocha, Brejo do Cruz e São Bento, com vigência a partir
do dia 01 de julho de 2012.

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 506/2012-DPPB/GDPG                         João Pessoa, 14 de setembro de 2012

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012,

RESOLVE designar os Defensores Públicos para participarem do PLANTÃO
JUDICIÁRIO DOS DIAS 14, 15 e 16/09/2012.
1ª CIRCUNSCRIÇÃO – JOÃO PESSOA (CAPITAL), CABEDELO, BAYEUX, SANTA RITA, MAMANGUAPE,
ALHANDRA, CAAPORÃ, CRUZ DO ESPÍRITO SANTO, GURINHÉM, ITABAIANA, JACARAÚ, LUCENA,
PEDRAS DE FOGO, PILAR, RIO TINTO e SAPÉ
Dias - Defensores Públicos – Vara - Comarca – Fone - Fax - Horário Presencial
14/09 - Dr ª Lúcia de Fátima Freire Lins - Comarca de Caaporã - 3286.1188 - 14:00 às 17:00h
15/09 - Dr . João Gaudêncio Diniz Cabral - Comarca de Cruz do Espírito Santo - 3254.1060 - 08:00 às 12:00h
16/09 - Dr . João Gaudêncio Diniz Cabral - Comarca de Cruz do Espírito Santo - 3254.1060 - 08:00 às 12:00h
10/06002/06

2ª CIRCUNSCRIÇÃO – CAMPINA GRANDE, INGÁ, AROEIRAS, BOQUEIRÃO, CABACEIRAS, QUEI-
MADAS, SÃO JOÃO DO CARIRI, UMBUZEIRO, ESPERANÇA, ALAGOA GRANDE, ALAGOA NOVA, AREIA,
BARRA DE SANTA ROSA, CUITÉ, PICUÍ, POCINHOS, REMÍGIO, SOLEDADE, MONTEIRO, PRATA, SER-
RA BRANCA e SUMÉ.
Dias - Defensores Públicos – Vara - Comarca – Fone - Fax - Horário Presencial
14/09 - Dr. Antônio Gonçalves V. Neto - 1º Juizado Auxiliar Cível de Campina Grande - 3310.2400 - 14:00 às 17:00h
15/09 - Dr ª Maria Auxiliadora de Jesus - 2º Juizado Auxiliar Cível de Campina Grande - 3310.2400 - 13:00 às 17:00h
16/09 - Dr ª Maria Auxiliadora de Jesus - 2ºJuizado Auxiliar Cível de Campina Grande - 3310.2400 - 13:00 às 17:00h
                                                                                                                                                                                                                                                                
3ª CIRCUNSCRIÇÃO – PATOS,ÁGUA BRANCA, COREMAS, ITAPORANGA, JUAZEIRINHO, MALTA,
PIANCÓ, PRINCESA ISABEL, SANTANA DOS GARROTES, SÃO MAMEDE, SANTA LUZIA, TAPEROÁ E
TEIXEIRA
Dias - Defensores Públicos – Vara - Comarca – Fone - Fax - Horário Presencial
14/09 - Dr ª Maria das Graças V. Ramos - 2ª Vara Mista de Patos - 3423.176 - 14:00 às17:00h
15/09 - Dr . Francisco Lopes de Lacerda - 1ª Vara Mista de Patos - 3423.176 - 08:00 às 12:00h

16/09 - Dr . Francisco Lopes de Lacerda - 1ª Vara Mista de Patos - 3423.176 - 08:00 às 12:00h

4ª CIRCUNSCRIÇÃO – SOUSA, BREJO DO CRUZ, CATOLÉ DO ROCHA, PAULISTA, POMBAL, SÃO BEN-
TO E UIRAÚNA
Dias - Defensores Públicos – Vara - Comarca – Fone - Fax - Horário Presencial
14/09 - Dr. José Willami de Sousa - 3ª Vara Mista de Pombal - 3431.3112 - 14:00 às 17:00h
15/09 - Dr ª Ilma Abrantes G. da Silva - 5ª Vara Mista de Sousa - 3522.6601 - 08:00 às 12:00h
16/09 - Dr ª Ilma Abrantes G. da Silva - 5ª Vara Mista de Sousa - 3522.6601 - 08:00 às 12:00h
                                                                                                                                                                                                                                                                
5ª CIRCUNSCRIÇÃO – CAJAZEIRAS, SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, CONCEIÇÃO, SÃO JOÃO DO RIO DO
PEIXE, BONITO DE SANTA FÉ.
Dias - Defensores Públicos – Vara - Comarca – Fone - Fax - Horário Presencial
14/09 - Dr. Luiz Humberto da  Silva - 2ª Vara Mista de Cajazeiras - 3531.681 - 14:00 às 17:00h
15/09 - Dr. Otávio Neto Rocha Sarmento - 3ª Vara Mista de Cajazeiras - 3531.6815 - 08:00  às 12:00h
16/09 - Dr .Otávio Neto Rocha Sarmento - 3ª Vara Mista de Cajazeiras - 3531.6815 - 08:00 às 12:00h

 6 ª CIRCUNSCRIÇÃO – GUARABIRA, ALAGOINHA, ARARA, ARAÇAJI, ARARUNA, BANANEIRAS,
BELÉM, CAIÇARA, CACIMBA DE DENTRO, MARI, PILÕES, PIRPIRITUBA, SERRARIA E SOLÂNEA.
Dias - Defensores Públicos – Vara - Comarca – Fone - Fax - Horário Presencial
14/09 - Dr. Gilberto Magalhães - 4ª Vara Mista de Guarabira - 3271.3342 - 14:00 às 17:00h
15/09 - Dr. Marcos Antônio Maciel de Melo - Juizado Especial Misto de Guarabira - 3271.3342 - 08:00 às 12:00h
16/09 - Dr. Marcos Antônio Maciel de Melo - Juizado Especial  Misto de Guarabira - 3271.3342 - 08:00 às 12:00h

Publique-se,
Cumpra-se.

Portaria Nº 507/2012-DPPB/GDPG                               João Pessoa, 17 de setembro de 2012.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio
de 2012,

RESOLVE designar o Defensor Público ALESSANDRO TRIGUEIRO CAS-
TELO BRANCO BRITTO LYRA, Símbolo DP-1, matrícula 74.092-6, Membro desta Defensoria,
para exercer suas funções institucionais junto a Comarca de Pri ncesa Isabel , até ulterior
deliberação.

Publique-se,
Cumpra-se.

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

RESENHA Nº 080/2012–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 18, c/c o Artigo nº 129 da Lei Complementar Nº 104/2012, de 23 de
maio de 2012, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU o seguinte pedido DE
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 2646/2012 079.386-8 João José de Melo 60 De 02.08.12 a 01.010.12
DPPB 3098/2012 56.269-6 Maria do Socorro Barbosa Duarte Galdino 60 De 05.09.12 a 04.11.12

João Pessoa, 17 de setembro de 2012

RESENHA Nº 081/2012–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 18, c/c o Artigo nº 129 da Lei Complementar Nº 104/2012, de 23 de
maio de 2012, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU o seguinte pedido de
PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 2937/2012 60.084-9 Antônio Pereira Borba 60 De 31.08.12 a 31.10.12
DPPB 2926/2012 065.692-5 José Anízio Filho 60 De 02.09.12 a 01.11.12
João Pessoa, 17 de setembro de 2012

RESENHA Nº 082/2012–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 25, da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de 2002, c/c a Lei
Complementar 58/2003, e de acordo com o Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU o seguinte
pedido de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:
Lotação Processo Matrícula Nome Dias Período
DPPB 2969/2012 74.245-7 Maria Aparecida Soares da Silva 90 De 24.08.12 a 22.11.12

João Pessoa, 17 de setembro  de 2012.

RESENHA Nº 083/2012–DPPB/GDPG

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais
e de acordo com o que estabelece a Lei Complementar 104/2012, e seus incisos, c/c § 19, art. 40,
da Constituição Federal e de acordo com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 41/
2003, DEFERIU os seguintes processos de ABONO PERMANÊNCIA, dos servidores  abaixo
relacionado:
Lotação Processo Matrícula Nome Parecer
DPPB 1192/2012 74.582-1 ALDACI SOARES PIMENTEL SRH Nº 20/2011

João Pessoa, 17 de setembro de 2012

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função 

Programa Projeto/ 
Atividade 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

07 101 27 811 5195 1438 4490 39 000 00413  878.038,25  

TOTAL  878.038,25  

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria.

 Art. 3º  - Esta Portaria vigerá a  partir da data de  sua publicação;
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


